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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 

 

ATA 02 DA REUNIÃO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS AO 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N° 030/2020 – PROCESSO N° 327/2020/DL/PMD. 

 
 

 

Às 08 horas do dia 24 do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, com tolerância de 
15 (quinze) minutos, na sala do Departamento de Licitação do Município, situada à Rua 
Coronel Ponciano, n° 1.700 - Parque dos Jequitibás, nesta cidade e Município de 
Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação 
designados pelo Decreto Municipal nº 2.339, de 06 de Janeiro de 2020, composta por: 
LARYSSA DE VITO ROSA, na presidência, TAMIRES PREREIRA MACHADO E 
YASMIN CAROLINA OLIVEIRA FERNANDES como membros, SR. JOSÉ HUMBERTO 
DA SILVA como representante da secretaria solicitante para análise técnica da 
documentação exigida no edital, com a finalidade de analisar a documentação e julgar as 
propostas da TOMADA DE PREÇO n° 030/2020, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE REFORÇO EM ESTRUTURA NO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL "DALVA VERA MARTINEZ", NO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS.  Aberta a sessão reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitação, em sessão pública, com a finalidade analisar apenas 
e tão somente a documentação das empresas e julgar as propostas do referido processo 
licitatório, com o credenciamento e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas 
de preços, não havendo análise por esta Comissão no que diz respeito à cotação de 
preços e termo de referência/edital, vez que foram elaborados pelos setores competentes. 
Informo que o edital foi republicado conforme consta nos autos, pois a primeira sessão foi 
deserta. Manifestou interesse a empresa:  
 

1- CLAUDEANE DE SOUZA SANTOS BARROS 06912725490 inscrita no                 
CNPJ 29.916.427/0001-16, representada por Amarildo Rodrigues Ramires/ 
Localizada na cidade de Rio Brilhante/ MS. 

mk 

 

Iniciados os trabalhos, a senhora Presidente solicitou aos membros da Comissão, 
representante e equipe técnica que verificassem a inviolabilidade e autenticidade dos 
envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” apresentados e rubricassem os mesmos. 
Nada sendo constatado com relação aos envelopes, a senhora Presidente procedeu à 
abertura do Envelope n° 01 – “HABILITAÇÃO”, passando a documentação aos membros 
para análise e rubrica. A empresa participante enquadrou como ME ou EPP e irá usufruir 
dos direitos e prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/14 
e Lei Complementar Municipal nº 331/2017. Registro que após abertura, foi realizada 
consulta das certidões solicitadas no item 6.5 do Edital, onde foi constatado que a 
licitante não possui nenhuma sanção, conforme certidão anexa nos autos.                             
A Presidente rubricou todos os documentos e passou para os membros da Comissão, 
equipe técnica para rubrica e representante.  As documentações de habilitação foram 
conferidas pela Comissão, sendo que as de ordem Técnica exigidas no item 7.2.1 e 7.2.2 
foram analisadas pelo servidor SR. JOSÉ HUMBERTO DA SILVA que declarou que a 
empresa atende ao exigido no edital, com isso foi declarada HABILITADA para o 
presente certame.  Dando prosseguimento à sessão, à Presidente procedeu à abertura do 
ENVELOPE nº 02 – PROPOSTAS da empresa habilitada. Assim sendo, a equipe técnica 
procedeu à análise dos documentos solicitados no item 8.2 do edital, após análise, decide 
em CLASSIFICAR a proposta por estar formalmente de acordo com as exigências 
editalícias e por determinação da Presidente passou-se ao julgamento e análise dos 
preços apresentado. Destacando a classificação pela Comissão Permanente de Licitação, 
pela unanimidade de seus membros como segue: 
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VENCEDORA: CLAUDEANE DE SOUZA SANTOS BARROS 06912725490, com o valor 
global da proposta de R$ 24.052,86 (vinte e quatro mil cinquenta e dois reais e oitenta e 
seis centavos); com validade da proposta de 60 (sessenta) dias; 

 
A presidente declarou o resultado e informou que o processo será submetido à 
consideração da Autoridade Superior para adjudicação e homologação do objeto a favor 
da licitante vencedora. Nada mais havendo a tratar, a Presidente determinou a lavratura 
da presente Ata que após lida, foi por ele submetida à discussão, aprovada e assinada 
por todos, encerrando-se às 08:57 horas, desse modo à sessão. 

 
 
 

 
LARYSSA DE VITO ROSA TAMIRES PREREIRA MACHADO 

Presidente Membro 
 

 
 
 

YASMIN CAROLINA OLIVEIRA 
FERNANDES 

 
  
 
 

 

JOSÉ HUMBERTO DA SILVA 

Membro 
 

 

 

     Equipe Técnica  
 
 
 

AMARILDO RODRIGUES RAMIRES  
CLAUDEANE DE SOUZA SANTOS BARROS 

06912725490 
 

 

 


